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Lei Ordinária nº 1.802/2015

 Dispõe sobre a denominação de logradouro público no Povoado de Rancharia.
A Câmara de Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua das Almas”, a rua que tem início na Rua São Sebastião seguindo em direção ao Cemitério local, terminando no início deste, localizada no Povoado de Rancharia, zona rural da cidade de Lima Duarte/MG.

Art. 2º Revoga-se a alínea "c" do art. 1º da Lei Ordinária Municipal nº 1.599/2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Lima Duarte, 09 de outubro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 15/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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